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RETIFICAÇÃO Nº 3 – INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – DISPENSA EMERGENCIAL 

(Processo Administrativo n° 20559/2022) 

OBJETO Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de obras de contenções por 
gabiões (restabelecimento) no Município de Santa Luzia nos lugadouros: Rua China – Bairro Baronesa 
(Meta 1); Rua Princesa Francisca- Chácaras Del Rey (Meta 2) e Avenida Beira Rio com Avenida Doutor 
Vicente de Araújo no bairro Moreira (Meta 4). 
 
A Comissão Permanente de Licitação por meio do presente instrumento torna pública a Retificação nº 3 
referente ao INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO – DISPENSA EMERGENCIAL (Processo Administrativo n° 
20559/2022) 
 
Onde-se lê:   
5 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

5.2 Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.O 
documento de credenciamento poderá ser apresentado à CPL no início dos trabalhos, isto é, antes da 
abertura dos envelopes da “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, ou quando esta o exigir. 

 

9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

9.1 O critério de julgamento será o menor preço global. 

9.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso 
julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

9.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Instrumento convocatório. 

9.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Instrumento convocatório, 
para efeito de julgamento da proposta. 

9.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

9.6 A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte proceder-se-á a comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.6.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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9.6.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, conforme 
orientações dadas pela Comissão de Licitação no dia da Sessão.  

9.6.3 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte, melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 
empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no 
subitem anterior. 

9.7 Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela que primeiro 
poderá reduzir a oferta. 

9.8 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas 
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo 
êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial. 

9.9 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.9.1 Produzidos no País;  

9.9.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.9.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

9.9.4 Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.10 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

9.11 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de 
desclassificação.  

9.12 Será desclassificada a proposta que: 

9.12.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório; 
9.12.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade; 
9.12.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas na planilha orçamentária; 
9.12.4 Apresentar taxa de BDI inverossímil; 
9.12.5 Não realizar os ajustes solicitados pela equipe técnica em fase de diligência. 
9.12.6 Apresentar alterações, em fase de diligência, diferentes dos ajustes solicitados pela equipe 
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técnica. 

9.13 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 
custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 
valores de referência discriminados nos projetos anexos a este instrumento convocatório.  

9.14 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este instrumento convocatório, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 
a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

9.15 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 
com os projetos anexos a este instrumento convocatório.  

9.16 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

9.16.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.16.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes 

9.17 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

9.17.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame 
da proposta. 
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9.17.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

9.17.3 Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, 
de 1993, sob pena de desclassificação. 

9.18 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas às demais condições de aceitabilidade. 

9.19 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes. 

9.20 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.21 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.22 Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para 
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado 
aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

9.23 Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos 
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do 
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao 
licitante vencedor. 

9.24 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

9.25 O resultado do certame será divulgado no site. 
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Leia-se: 
5 DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

5.2Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. O documento 
de credenciamento poderá ser apresentado à CPL no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura da 
“HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA COMERCIAL”, ou quando esta o exigir.  

 

9 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

9.1 O critério de julgamento será o menor preço global. 

9.2 Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A 
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

9.3 A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Instrumento 
convocatório. 9.4 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Instrumento convocatório, 
para efeito de julgamento da proposta. 

9.5 As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 

9.6 O empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

9.6.1 Produzidos no País;  

9.6.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

9.6.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

9.6.4 Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.7 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.  

9.8 Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo 
para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

9.9 Será desclassificada a proposta que: 

9.9.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório; 
9.9.2 Contiver vício insanável ou ilegalidade; 
9.9.3 Não apresentar as especificações técnicas exigidas na planilha orçamentária; 
9.9.4 Apresentar taxa de BDI inverossímil; 
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9.9.5 Não realizar os ajustes solicitados pela equipe técnica em fase de diligência. 
9.9.6 Apresentar alterações, em fase de diligência, diferentes dos ajustes solicitados pela equipe 

técnica. 

9.10 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus 
custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, 
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os 
valores de referência discriminados nos projetos anexos a este instrumento convocatório.  

9.11 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou 
empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a 
adequação de todos os projetos anexos a este instrumento convocatório, de modo que eventuais 
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 
a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

9.12 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a 
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade 
com os projetos anexos a este instrumento convocatório.  

9.13 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 9.13.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

9.13.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes 

9.14 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 
8.666, de 1993. 

9.14.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame 
da proposta. 
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9.14.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

9.14.3 Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos 
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, 
de 1993, sob pena de desclassificação. 

9.15 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 
majoração do preço ofertado, atendidas às demais condições de aceitabilidade. 

9.16 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes. 

9.17 Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.18 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.19 A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi 
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados. 

9.20 O resultado do certame será divulgado no site. 

 

 

 
Santa Luzia, de 25 novembro de 2022.  

 

_________________________________ 
Silvia Ângela da Conceição 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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